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Ementa: Acrescenta inciso ao art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, inserindo a prática de crime de peculato, concussão, 
corrupção ativa e corrupção passiva como crime hediondo e 
estabelece o programa de recompensa a delatores de crimes 
cometidos contra a Administração Pública. 
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